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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 1151, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela
Portaria nº 1.989, de 22.11.2021, publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014   da Reitoria-Ifes,  e,
considerando o contido no Documento nº 23148.006529/2025-24,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão  responsável pela elaboração de protocolo que oriente a
atuação de servidores deste campus em situações sensíveis relacionadas à saúde mental:

a) WANDER LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 1527475;
b) ADRIANA GOMES SILVEIRA, matrícula SIAPE 1214680;
c) BRENO LIMA RODRIGUEZ, matrícula SIAPE 1346640;
d) DENISE DA SILVA LEMOS, matrícula SIAPE 1671315;
e) FERNANDA MAGRI DE CARVALHO, matrícula SIAPE 1728900;
f) GISELE ZAMPROGNO SCHIMIDT, matrícula SIAPE 1314981;
g) HELTON ANDRADE CANHAMAQUE, matrícula SIAPE 2056631;
h) JOSILENE CAVALCANTE CÔRREA, matrícula SIAPE 3394453;
i) SIRLEY TRUGILHO DA SILVA, matrícula SIAPE 1551230;
j) TEREZINHA DE JESUS LYRIO LOUREIRO , matrícula SIAPE 1101177;
k) THAIS DE MELO ANTUNES ROHR, matrícula SIAPE 2394308.

Art. 2º Atribuir à comissão a carga horária de até 3 (três) horas semanais para o
desenvolvimento da atividade.

                Art. 3º A comissão terá o prazo até 31.12.2025  para a conclusão dos trabalhos.

  
HUDSON LUIZ CÔGO

Diretor-Geral
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